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RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

Trata-se do monitoramento das determinações realizado nos dias 23 a 25 de 

julho de 2025, exaradas na DM-GCJVA-TC 00092/24 (ID 1593789) para a Prefeitura 

Municipal de Cujubim, decorrentes da fiscalização em unidades de urgência e emergência 

do município no exercício de 2024. 

2. HISTÓRICO DO PROCESSO 

2. O objetivo inicial da fiscalização foi avaliar a disponibilização de 

profissionais de saúde, o armazenamento e fornecimento de medicamentos, a 

disponibilização de exames, além da qualidade do atendimento prestado à população. A 

equipe, que realizou a fiscalização in loco, relatou os achados e propôs determinações no 

Relatório Técnico (PC-e ID 1586344), as quais foram acatadas pelo Relator, Conselheiro 

Jailson Viana de Almeida, por meio da DM-GCJVA-TC 00092/24 (ID 1593789). 

PROCESSO: 01236/24 

SUBCATEGORIA: Inspeção 

UNIDADE 

JURISDICIONADA: 
Prefeitura Municipal de Cujubim/RO 

INTERESSADO: Prefeitura Municipal de Cujubim/RO 

ASSUNTO: 
Fiscalização em Unidades de Atendimento de Saúde de 

Emergência Municipal 

MOMENTO DA 

FISCALIZAÇÃO: 
Concomitante 

VOLUME DE 

RECURSOS 

FISCALIZADOS: 

Não identificável 

RESPONSÁVEIS: 
João Becker, Prefeito Municipal - CPF n. ***.096.432-** 

Sandra Costalonga, Secretária Municipal de Saúde – CPF n. 

***.976.612-** 

RELATOR:  Conselheiro Jailson Viana de Almeida 
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3. Posteriormente ao fim do prazo estabelecido pelo Relator, por meio da 

Portaria n. 94/GABPRES de 4 de julho de 2025, foi designada a equipe encarregada de 

realizar o monitoramento do atendimento das determinações. Esta equipe é composta por: 

Quadro 1 - Equipe designada para monitoramento das determinações. 

Servidor Matrícula Cargo 
Atribuição na 

fiscalização 

Álvaro Rodrigo Costa 488 
Auditor de Controle 

Externo 
Coordenador 

Miguel Roumié Júnior 422 
Técnico de Controle 

Externo 
Membro 

3. ANÁLISE TÉCNICA 

4. A equipe de monitoramento, além de considerar as informações apresentadas 

no PCe (Doc.07745/24 anexado aos autos em 07.01.2025), avaliou in loco o cumprimento 

das determinações, conforme exposto no Anexo I – Avaliação das Determinações deste 

relatório, seguindo as diretrizes estabelecidas na Resolução n. 410/2023/TCE-RO. 

5. Em resumo, o monitoramento das determinações da DM-GCJVA-TC 

00092/24 concluiu o seguinte: 

a) Determinações cumpridas: 20 (I-a, I-c, I-d, I-e, I-f, I-g, I-h, I-i, I-j, I-k, 

I-l, I-m, I-n, I-o, I-p, I-q, I-r, I-s, I-t e item II); 

b) Determinações cumpridas parcialmente: 1 (I-b); 

c) Determinações não cumpridas: 0; 

d) Determinações prejudicadas: 0. 

6. A fim de avaliar o grau de cumprimento das determinações, o gráfico a seguir 

foi elaborado excluindo as determinações prejudicadas e juntando as determinações 

cumpridas e parcialmente cumpridas: 
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Figura 1 - Percentual de cumprimento das determinações. 

 

Fonte: Anexo I – Avaliação do Cumprimento das Determinações. 

7. O índice de cumprimento das determinações, situado em torno de 100% 

reflete um patamar satisfatório de atendimento, evidenciando um compromisso concreto e 

mensurável da gestão municipal com a resolução dos problemas identificados na área da 

saúde. Esse percentual não apenas demonstra a capacidade da administração em 

implementar as ações corretivas necessárias, mas também sinaliza um impacto positivo e 

direto na qualidade dos serviços oferecidos à população. 

8. Essa convergência de fatores demonstra um engajamento proativo e 

consistente da gestão municipal com a resolução dos problemas identificados, superando a 

mera formalidade do cumprimento das determinações. A tendência observada de que o 

município continue avançando no cumprimento dos demais problemas de forma autônoma, 

com menor necessidade de intervenção externa, representa um ganho significativo em 

termos de eficiência e sustentabilidade. Essa autonomia não apenas otimiza a alocação dos 

recursos públicos, mas também fortalece a capacidade da gestão em identificar e solucionar 

os problemas de forma proativa e inovadora, promovendo a melhoria contínua dos serviços 

oferecidos à população. 

4. CONCLUSÃO 

9. O objetivo do monitoramento foi avaliar o atendimento das determinações 

exaradas na DM-GCJVA-TC 00092/24 (ID 1593789) para a Prefeitura Municipal de 

Cujubim (item I, alíneas “a” à “t” e item II), decorrentes da fiscalização em unidades de 

urgência e emergência do município no exercício de 2024. O percentual de cumprimento das 

determinações em torno de 100% representa um índice satisfatório de atendimento das 
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determinações, sendo um compromisso tangível com a resolução dos problemas 

identificados na área da saúde. 

5. PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

10. Ante o exposto, a equipe de fiscalização submete os autos ao relator, 

Conselheiro Jailson Viana de Almeida, propondo: 

I. Considerar cumpridas as determinações exaradas nos itens I-a, I-c, I-

d, I-e, I-f, I-g, I-h, I-i, I-j, I-k, I-l, I-m, I-n, I-o, I-p, I-q, I-r, I-s, I-t e item II da 

DM-GCJVA-TC 00092/24. 

II. Considerar cumpridas parcialmente a determinação exarada no item I-

b da DM-GCJVA-TC 00092/24. 

 

III. Considerar cumprido o monitoramento. 

 

Porto Velho, 28 de outubro de 2025. 

Elaboração: 

ÁLVARO RODRIGO COSTA 

Auditor de Controle Externo – Matrícula 488 

MIGUEL ROUMIÉ JÚNIOR 

Técnico de Controle Externo – Matrícula 422 

Supervisão: 

ANTENOR RAFAEL BISCONSIN 

Auditor de Controle Externo – Matrícula 452
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Anexo I - Avaliação das Determinações 
 

Item: I-a 
 

Determinação: 
a) Disponibilizar a escala dos médicos plantonistas em local público, diariamente, com nome 

completo, matrícula, CRM, especialidade e duração do plantão, nos termos do Ofício 

Circular n. 0003/2018-GP;   

 

Avaliação: Cumprida. 
 

Análise: Em análise in loco a equipe constatou a disponibilidade das escalas nos termos 

requeridos. 

 

 

Evidências: 
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Anexo I - Avaliação das Determinações 
 

Item: I-b 
 

Determinação: 
b) Disponibilizar em local público os canais de comunicação para sugestões e reclamações, 

nos termos do Ofício Circular n. 0003/2018-GP. 

 

Avaliação: Cumprida parcialmente. 
 

Análise: Em análise verificamos que a caixa de sugestão e reclamação está em local 

inadequado. Entretanto o município está implementando outros canais de 

informação/sugestão/reclamação para a população, com canal de reclamações por aplicativo 

WhatsApp, conforme ID 1690581. 

 

Evidências: 
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Anexo I - Avaliação das Determinações 
 

Item: I-c 
 

Determinação: 
c) Disponibilizar a escala dos profissionais de saúde plantonistas em local público, 

diariamente, com nome completo, matrícula, registro no conselho e duração do plantão, nos 

termos do Ofício Circular n. 0003/2018-GP. 

 

Avaliação: Cumprida. 
 

Análise: Em inspeção in loco identificamos que a escala mensal dos profissionais de saúde 

plantonistas encontra-se afixado em local de fácil acesso ao público. 

 

 

Evidências: 
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Anexo I - Avaliação das Determinações 
 

Item: I-d 
 

Determinação: 
d) Elaborar e implementar normas que estabeleçam procedimentos para o cumprimento da 

escala de plantão, nos termos do Ofício Circular n. 0003/2018-GP. 

 

Avaliação: Cumprida. 
 

Análise: Conforme ID 1690590, verificamos o atendimento integral da determinação. 

 

Evidências: 
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Anexo I - Avaliação das Determinações 
 

Item: I-e 
 

Determinação: 
e) Disponibilizar condições adequadas para funcionamento da farmácia, com melhoria do 

espaço físico e das condições de armazenamento dos medicamentos, nos termos dos art. 44 

a 55 da Resolução da Diretoria Colegiada – RDC n. 304, de 17 de setembro de 2019; 

 

Avaliação: Cumprida. 
 

Análise: Em visita in loco verificamos o cumprimento integral da determinação. 

 

 

Evidências: 
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Anexo I - Avaliação das Determinações 
 

Item: I-f 
 

Determinação: 
f) Realizar o inventário dos medicamentos da farmácia rotineiramente, nos termos da  

Resolução da Diretoria Colegiada – RDC n. 20, de 5 de maio de 2011. 

 

Avaliação: Cumprida. 
 

Análise: O procedimento de inventário físico é realizado semestralmente na integralidade 

do estoque e permanentemente nos itens de maior giro, confrontando-se do quantitativo 

físico com os registros do sistema de controle de estoque. 

 

Evidências: IDs 1690574 
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Anexo I - Avaliação das Determinações 
 

Item: I-g 

Determinação: 
g) Verificar os níveis de estoque de medicamentos da farmácia rotineiramente, nos termos 

da Resolução da Diretoria Colegiada – RDC n. 20, de 5 de maio de 2011; 

 

Avaliação: Cumprida. 

 

Análise: Conforme Ids 1690583 e 1690584, verificamos o atendimento à determinação, 

maiores detalhes vide descrição da determinação anterior. 

  

Evidências: 
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Anexo I - Avaliação das Determinações 
 

Item: I-h 
 

Determinação: 
h) Estabelecer um estoque mínimo pré-determinado para cada medicamento da farmácia e 

os procedimentos que devem ser realizados quando atingir o estoque mínimo, considerando 

a expectativa de demanda e o intervalo de tempo para a reposição, nos termos da Resolução 

da Diretoria Colegiada – RDC n. 20, de 5 de maio de 2011. 

 

Avaliação: Cumprida. 

 

Análise: Sistema do CAF gerencia estoque mínimo. 

 

Evidências: 
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Anexo I - Avaliação das Determinações 
 

Item: I-i 
 

Determinação: 
i) Disponibilizar os medicamentos Propofol e morfina 0,2 mg/ml na farmácia em  quantidade 

necessária à demanda, nos termos do art. 17 e 18 da Lei n. 8.080/90, da Resolução RDC n.  

44/2009 e da Portaria MS/GM nº 1.554/2013; 

 

Avaliação: Cumprida. 

 

Análise: Conforme ID 1690579, verificamos in loco a disponibilidade do medicamento 

Porpofol. 

 

Evidências: 
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Anexo I - Avaliação das Determinações 
 

Item: I-j 
 

Determinação: 
j) Criar protocolos clínicos para orientar a prescrição e dispensação de medicamentos,  nos 

termos da Portaria MS/GM nº 3.916/1998, do RDC nº 20/2011 da Anvisa e da Portaria 

MS/GM nº  204/2007; 

 

Avaliação: Cumprida. 
 

Análise: Em análise da documentação carreada aos autos, verificamos que mediante o ID 

1690588, o município envidou esforços apresentado o Protocolo de Prescrição e 

Dispensação de Medicamentos contendo 18 páginas. 

Verificar  

 

Evidências: 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria-Geral de Controle Externo – SGCE 

Coordenadoria Especializada em Fiscalização de Atos e Contratos – CECEX8 

 18 
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Anexo I - Avaliação das Determinações 
 

Item: I-k 
 

Determinação: 
k) Criar protocolos para orientar o recebimento de medicamentos na farmácia, nos termos 

da Portaria MS/GM nº 3.916/1998, do RDC nº 20/2011 da Anvisa e da Portaria MS/GM nº 

204/2007. 

 

Avaliação: Cumprida. 
 

Análise: Conforme ID 1690589 verifica-se o atendimento à determinação.   

 

Evidências: 
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Anexo I - Avaliação das Determinações 
 

Item: I-l 
 

Determinação: 
l) Assegurar a oferta do exame laboratorial “troponina” à população, em conformidade  com 

a Resolução RDC nº 302/2005 da Anvisa. Para tanto, deverá realizar uma avaliação de 

viabilidade  técnica e econômica, considerando a possibilidade de aquisição dos 

equipamentos, insumos e  contratação de equipe necessários ou terceirização parcial ou total 

do serviço, por meio de contrato com  laboratórios de referência. 

 

Avaliação: Cumprida. 
 

Análise: Em visita in loco ao laboratório da unidade de saúde foi possível observar a troca 

do equipamento de exames de sangue. O atual aparelho é capaz de realizar o exame de 

troponina. Em consulta a relação de exames executados pelo laboratório da unidade de 

saúde, identificamos a existência de exames de troponina requisitados pelos médicos locais.  

 

 

Evidências: 
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Anexo I - Avaliação das Determinações 
 

Item: I-m 
 

Determinação: 
m) Implementar protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas (PCDT) para padronizar a 

solicitação e a realização de exames laboratoriais, em conformidade com a Resolução RDC 

nº 302/2005 da Anvisa. 

 

Avaliação: Cumprida. 
 

Análise: Conforme ID 1690587, verificamos o atendimento à determinação. 

 

Evidências: 
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Anexo I - Avaliação das Determinações 
 

Item: I-n 
 

Determinação: 
n) Implementar protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas (PCDT) para padronizar a 

solicitação e a realização de exames de raio X, em conformidade com a Portaria MS nº 

453/1998 e a  RDC nº 330/2019 da Anvisa. 

 

Avaliação: Cumprida. 
 

Análise: Em análise verificamos que mediante o documento de ID 1690587, o município 

criou o Protocolo de Regulação Municipal para Exames. 

 

Evidências: 
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Anexo I - Avaliação das Determinações 
 

Item: I-o 
 

Determinação: 
o) Implementar protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas (PCDT) para padronizar a  

solicitação e a realização de exames de ultrassonografia, em conformidade com a RDC nº 

330/2019 da  Anvisa; 

 

Avaliação: Cumprida. 
 

Análise: Em análise verificamos que mediante o documento de ID 1690587, o município 

criou o Protocolo de Regulação Municipal para Exames. 

 

 

Evidências: Protocolo de Regulação Municipal para Exame ID 1690587 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo I - Avaliação das Determinações 
 

Item: I-p 
 

Determinação: 
p) Implementar protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas (PCDT) para padronizar a 

solicitação e a realização de exames de eletrocardiograma, em conformidade com a RDC nº 

302/2005 da Anvisa; 

 

Avaliação: Cumprida. 
 

Análise: Em análise verificamos que mediante o documento de ID 1690587, o município 

criou o Protocolo de Regulação Municipal para Exames.  

 

Evidências: Protocolo de Regulação Municipal para Exame ID 1690587 
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Anexo I - Avaliação das Determinações 
 

Item: I-q 
 

Determinação: 
q) Disponibilizar diretor técnico habilitado para a unidade, nos termos do art. 8º da  

Resolução do Conselho Federal de Medicina n. 2077/2014. 

 

Avaliação: Cumprida. 
 

Análise: Conforme Memorando n. 10/HPP/2024 (ID 1690580), verificamos a solicitação da 

médica Andressa Nicodemos Valério para assumir o cargo de Diretora Técnica do Hospital 

de Cujubim, onde, foi nomeada, mediante a Portaria n. 160, de 04 de abril de 2025.. 

 

Evidências:  
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Anexo I - Avaliação das Determinações 
 

Item: I-r 
 

Determinação: 
r) Elaborar e implementar normas que estabeleçam procedimentos para formular a  escala 

de plantão, além de regras de trocas de plantão, diretrizes para utilização de férias e de 

licenças,  nos termos do Ofício Circular n. 0003/2018-GP. 

 

Avaliação: Cumprida. 
 

Análise: Analisando o manual de normas e rotinas do hospital (ID 1690590) verificamos 

que o município implementou normas disciplinando as rotinas relacionadas aos plantões, 

uniformes e acessórios dos médicos, enfermeiros, técnicos e auxiliares, as rotinas 

assistenciais e rotinas administrativas. 

 

Evidências: idem I – t. 

 

 

Item: I-s 
 

Determinação: 
s) Elaborar e implementar normas que estabeleçam procedimentos sistemáticos para  

identificar, monitorar e responder a variações sazonais na demanda e a demandas 

extraordinárias por  serviços de saúde, garantindo a continuidade e a qualidade do 

atendimento à população, nos termos do  Ofício Circular n. 0003/2018-GP. 

 

Avaliação: Cumprida. 
 

Análise: Analisando o documento de ID 1690585, verifica-se que o município atendeu a 

determinação adotando procedimentos sistemáticos para variações sazonais. 

 

Evidências: ID 1690585 
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Anexo I - Avaliação das Determinações 
 

Item: I-t 
 

Determinação: 
t) Elaborar e implementar normas que discipline a atuação do coordenador da unidade  

médica (diretor técnico) e do diretor da unidade, nos termos do Ofício Circular n. 0003/2018-

GP. 

Avaliação: Cumprida. 
 

Análise: Analisando o manual de normas e rotinas do hospital (ID 1690590) verificamos 

que o município implementou normas disciplinando as rotinas relacionadas aos plantões, 

uniformes e acessórios dos médicos, enfermeiros, técnicos e auxiliares, as rotinas 

assistenciais e rotinas administrativas. 

 

 

Evidências: ID 1690590. 
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Anexo I - Avaliação das Determinações 
 

Item: II 
 

Determinação: 

 

II – Determinar ao Sr.  Eder Cabral dos Santos, CPF n. 827.561.802-97, Controlador Geral 

do Município, ou a quem lhe substituir, que acompanhe a implementação das medidas 

consentâneas, contidas no item I, alíneas “a” a “t” desta decisão, devendo para tanto, emitir 

certificação quanto ao cumprimento de cada uma, que devem ser mantidas em arquivo 

próprio, para aferição em futura fiscalização pela Secretaria Geral de Controle Externo. 

 

Avaliação: Cumprida. 
 

Análise: Em análise verificamos mediante o documento de ID 1690595 a expedição do 

Certificado de Cumprimento de Determinações informando o atendimento da Decisão desta 

Corte de Contas. 

 

Evidências: 
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Em,

MIGUEL ROUMIE JUNIOR
Mat. 422

14 de Novembro de 2025 Em,

ALVARO RODRIGO COSTA
Mat. 488

14 de Novembro de 2025

Em,

ANTENOR RAFAEL BISCONSIN
Mat. 452

13 de Novembro de 2025 Em,

FLÁVIO CIOFFI JUNIOR
Mat. 178

14 de Novembro de 2025

TÉCNICO DE CONTROLE EXTERNO AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO

ASSESSOR TÉCNICO COORDENADOR ADJUNTO


